
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2012 

  

Assegura aos estabelecimentos com atividades 

na área de turismo rural, ecoturismo e de 

aventura tarifação de energia elétrica 

equivalente à classe rural e suas subclasses. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica assegurada a tarifação do fornecimento de energia elétrica 

equivalente à aplicada à classe rural e suas subclasses aos estabelecimentos 

com atividades na área de turismo rural, ecoturismo e de aventura. 

 

Parágrafo Único. As unidades consumidoras abrangidas por esta lei deverão 

requerer e comprovar sua atividade na área de turismo rural, de aventura e 

ecoturismo junto às concessionárias, demonstrando o respectivo cadastramento 

no Ministério do Turismo, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta ora apresentada tem por escopo dispensar aos estabelecimentos que 

exploram suas atividades na área de turismo rural, de aventura e ecoturismo o 

mesmo tratamento que é dispensado às propriedades rurais, ou seja, uma tarifa 

de energia elétrica reduzida, igual àquela aplicada a classe rural e suas 

subclasses. 

 

O projeto visa fortalecer o turismo rural, atendendo a conceitos fundamentais, tais 

como incremento de receita, geração de empregos, preservação de meio 

ambiente e do patrimônio rural. Outras importantes categorias, como o ecoturismo 

e o turismo de aventura, também serão favorecidas pela medida, incentivando a 

exploração sustentável do patrimônio natural, bem como a valorização das 

culturas e das tradições de cada local ou região.  

 

Destacamos, ainda, que para fazer jus aos benefícios desta proposta as unidades 

consumidoras enquadradas deverão requerer e comprovar sua atividade na área 

de turismo rural, de aventura e ecoturismo, junto às concessionárias de energia 



elétrica, demonstrando o respectivo cadastramento no Ministério do Turismo, nos 

termos legais.  

 

Por considerarmos ser justa a medida proposta, conclamamos os nobres Pares a 

emprestarem o seu apoio à aprovação do projeto de lei ora apresentado. 

 

 

Sala das Sessões,                              de 2012. 
 
 
 

Senador LAURO ANTÔNIO 
 


